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1. APRESENTAÇÃO 

 
O documento que ora se apresenta é o Projeto Pedagógico Institucional - 

PPI da FACEP que objetiva estabelecer diretrizes didático-pedagógicas para o 

quinquênio 2018-2022, de modo a contribuir para a consolidação de suas ações 

institucionais e firmar sua posição como organização responsável pelo 

engrandecimento da comunidade local e regional. Esse PPI resulta de uma ação 

coletiva e reflexiva, em que expressa as concepções teórico-metodológicas da 

FACEP. 

 
2. BREVE HISTÓRICO DA IES 

 

No ano de 1996, a professora Genisa Lima de Souza Raulino, motivada pela 

necessidade de uma escola que atendesse de modo satisfatório a população de Pau 

dos Ferros/RN e região, criou o Colégio e Curso Evolução que ao longo de 27 anos 

de existência vem cumprindo seu papel de proporcionar uma educação de 

qualidade. 

Movida pela necessidade de melhorar e ampliar a educação superior no Alto 

Oeste Potiguar, resolveu junto com seus filhos, Ângela Raquel de Sousa Raulino e 

Allan Reymberg de Souza Raulino, ela administradora e ele advogado, criar uma 

sociedade para implantação da Faculdade Evolução Alto Oeste Potiguar (FACEP). 

Esta, trouxe desenvolvimento e novas perspectivas de trabalho para a região que 

hoje dá suporte a mais de 55 municípios do Rio Grande do Norte e de cidades da 

Paraíba e Ceará, com aproximadamente 300 mil habitantes que convergem para 

Pau dos Ferros/RN. 

O objetivo maior dessa sociedade foi a de promover o desenvolvimento para 

a região, através da formação de profissionais de qualidade que se inserem no 

mercado de trabalho contribuindo com o desenvolvimento econômico e social para 

uma melhor qualidade de vida dos seus habitantes. 

A Faculdade Evolução Alto Oeste Potiguar, como uma entidade jurídica de 

direito privado, com fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Pau dos Ferros, 

estado do Rio grande do Norte, dotada de autonomia administrativa e econômico-

financeira, organizada como Instituição Educacional, exercida na forma da legislação 

em vigor, localiza-se neste município – que tem área de 276,7km2. A população do 
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município segundo o Censo do IBGE em 2022 era de 30.479 habitantes. Limita-se 

ao norte com São Francisco do Oeste e Francisco Dantas; ao sul: Rafael Fernandes 

e Marcelino Vieira; ao leste: Serrinha dos Pintos e Francisco Dantas; e ao oeste: 

Encanto e Ereré/CE. 

Nesse interim, a FACEP em 2009 teve seu credenciamento com conceito 5 e 

a autorização do seu primeiro curso (bacharelado em Administração) com conceito 

4. Deste modo, ampliando e democratizando o acesso ao ensino superior, uma vez 

que até então só existia a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), 

na cidade de Pau dos Ferros. 

Conforme classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE, 2017), o município de Pau dos Ferros está localizado na Mesorregião Oeste 

Potiguar e compõe uma região imediata homônima, distante aproximadamente 400 

km da capital do Estado. A Região Imediata de Pau dos Ferros tem em sua 

formação 34 municípios – agrupados em três microrregiões geográficas: Pau dos 

Ferros, Serra de São Miguel e Umarizal. Sua área total é calculada em 5.265,577 

quilômetros quadrados, equivalente a 10% da área total do estado. E está no centro 

geográfico do circuito histórico das antigas capitais regionais, o triângulo 

Mossoró/RN, Campina Grande/PB e Juazeiro do Norte/CE. 

A população dessa região está quantificada em 226.714 habitantes, cerca de 

7% da população residente no Estado do Rio Grande do Norte (IBGE, 2022), 

compreendendo os municípios de Água Nova, Alexandria, Almino Afonso, Antônio 

Martins, Coronel João Pessoa, Doutor Severiano, Encanto, Francisco Dantas, 

Frutuoso Gomes, João Dias, José da Penha, Lucrécia, Luís Gomes, Major Sales, 

Marcelino Vieira, Martins, Olho d’ água dos Borges, Paraná, Patu, Pau dos Ferros, 

Pilões, Portalegre, Rafael Fernandes, Rafael Godeiro, Riacho da Cruz, Riacho de 

Santana, São Francisco do Oeste, São Miguel, Serrinha dos Pintos, Tabuleiro 

Grande, Tenente Ananias, Umarizal, Venha Ver e Viçosa. 

Para além dessa delimitação regional, a Região Imediata de Pau dos Ferros 

exerce influência também sobre os municípios das regiões limítrofes, principalmente 

da região intermediária à qual pertence (Mossoró), sobretudo nos municípios de Itaú, 

Rodolfo Fernandes e Severiano Melo, totalizando  assim 37 municípios e 241.762 

habitantes.  

Pau dos Ferros/RN, cidade sede da Faculdade Evolução, configura-se como 

o município mais populoso da região, com 30.479 habitantes e densidade 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_de_Pau_dos_Ferros
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populacional de 117,25 (IBGE, 2022). Ocupa uma área de 259,959 km², sendo que 

7,4616 km² estão em perímetro urbano  (IBGE, 2019). Possui uma temperatura 

média anual de 32,0°C e sua vegetação com predominância da caatinga (INPE, 

2023). O seu Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é de 0,678 (IBGE, 2010), 

considerado como médio pelo Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento, sendo o 10º maior IDH municipal do Rio Grande do Norte. 

É uma cidade que exerce uma centralidade urbano-regional predominante na 

região em virtude de possuir um fluxo contínuo de interdependência com as cidades 

vizinhas e também com àquelas localizadas próximas às fronteiras entre os estados 

da Paraíba e do Ceará (ALVES; DANTAS; SOUZA, 2018), conforme pode ser 

visualizado na figura a seguir:  

 

Mapa 01 - Localização geográfica da cidade de Pau dos Ferros - RN 

http://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%81rea
http://pt.wikipedia.org/wiki/Per%C3%ADmetro_urbano
http://pt.wikipedia.org/wiki/Caatinga
http://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%8Dndice_de_Desenvolvimento_Humano
http://pt.wikipedia.org/wiki/Programa_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas_para_o_Desenvolvimento
http://pt.wikipedia.org/wiki/Programa_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas_para_o_Desenvolvimento
http://pt.wikipedia.org/wiki/Programa_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas_para_o_Desenvolvimento
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Fonte: IBGE (2021) com base no Censo 2023. Organização e elaboração por Francisco Fernando 

Pinheiro Leite (2023) 

 
Tido por muitos como a capital do alto oeste ou a “Princesinha do Oeste”, Pau 
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dos Ferros consolidou-se definitivamente como um grande centro comercial e 

prestador de serviços diversos para toda a região. Nele estão instaladas as 

centrais/núcleos de grande relevância social, dos quais partem os planejamentos e 

execução/acompanhamento da prestação de serviços públicos como saúde, 

educação e judiciário. 

A marcante instalação de órgãos destes segmentos nos dá uma visão 

ampliada sobre a importância deste município para toda a população circunvizinha, 

são eles: Diretoria Regional de Educação Cultura e Desporto (15ª DIREC); VI 

Regional de Saúde; SAMU; Hospital Regional “Dr. Cleodon Carlos de Andrade”; 

Corpo de Bombeiros; Unidade Central de Agentes Terapêuticos - UNICAT; Tribunal 

Regional Eleitoral; Vara do Trabalho; Tribunal de Justiça Estadual; Justiça Federal; 

Ministério Público do Estado e Ministério Público da União. 

Se tratando de Ensino Superior, a Faculdade Evolução Alto Oeste Potiguar 

figura como protagonista no processo de interiorização do ensino superior, em 

conjunto com as IES públicas do município (estadual e federais), sobretudo pela 

oferta de ensino presencial, como a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte 

(UERN), a Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA) e o Instituto Federal 

do Rio Grande do Norte (IFRN), como ilustrado na figura a seguir:  
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Carta-imagem 01 – Localização da Faculdade Evolução Alto Oeste Potiguar em 

relação às IES’s públicas de Pau dos Ferros 

 
Fonte: GOOGLE EARTH (2020). Fotografias por José Shirley, abr., 2020. Organização e elaboração 

de José Shirley P. Nascimento, maio, 2020. 

 

Outras instituições também oferecem ensino superior nas modalidades EaD 

ou Semipresencial, sendo elas a Universidade Anhanguera (UNIDERP), Centro 

Universitário Estácio de Santa Catarina (Estácio Santa Catarina), a Universidade 

Potiguar (UNP), Centro Universitário Internacional (UNINTER) e Faculdade do 

Maciço do Baturité (FMB), conforme consta na busca no Cadastro Nacional de 

Cursos e Instituições de Educação Superior Cadastro (e-MEC1). Por fim, a Escola de 

Enfermagem Catarina de Siena oferece cursos técnicos na área da saúde. 
 

1 Consulta interativa do e-MEC através do link: https://emec.mec.gov.br/ 

 

https://emec.mec.gov.br/
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A FACEP, localizada no sertão do Rio Grande do Norte, possibilita ocupar 

lugar de extrema relevância pela possibilidade que lhe é inerente de influir 

positivamente em todos os níveis de relacionamento humano: local e regional. Como 

parte integrante da comunidade regional, tem o compromisso com o processo de 

desenvolvimento sustentável, compreendido pelo acesso à cidadania e à qualidade 

de vida para a população da região. 

A atuação da Faculdade Evolução é de relevante sintonia com a realidade da 

área polarizada de Pau dos Ferros, ficando evidente que os padrões atuais de 

desenvolvimento econômico e social reconhecem a base científica e tecnológica da 

região como fator estratégico (FREITAS, 2021). 

 

Mapa 02 - Origem das matrículas de alunos dos cursos de graduação da FACEP – 

Pau dos Ferros (2017-2019) 

 

Fonte: Elaborado por FREITAS, C. C. G., a partir de dados da FACEP (2021). Coordenadas 
Geográficas: Sirgas 2000/ EPSG 4674 (IBGE, 2010). 

 

É preciso garantir as condições para o surgimento das novas tecnologias 

nas regiões periféricas, sem esquecer o papel da ciência e da tecnologia como 

agente transformador capaz de melhorar a qualidade de vida das populações 
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dessas regiões, e a FACEP cumpre o seu papel neste sentido. 

A Conferência Mundial sobre Educação Superior (Paris, 1998) ratifica que a 

educação superior é estratégia para o desenvolvimento das nações e tem hoje sua 

importância reconhecida em todo o mundo como um importante recurso para a 

construção de um futuro mais solidário e igualitário. Sem educação superior de 

qualidade, não haverá a formação de recursos humanos e produção de 

conhecimento que possa assegurar um desenvolvimento sustentável e com 

capacidade de minimizar as disparidades crescentes que separam países com 

níveis diferenciados de desenvolvimento. 

A FACEP representa um fértil campo social, a serviço da sociedade, que se 

firma através da capacidade de representação intelectual, cultural e científica. 

Localizada em uma região geográfica privilegiada, por polarizar cidades de outros 

estados adjacentes, têm a oportunidade de cumprir suas funções e exercer suas 

responsabilidades sociais, atingindo uma abrangente área de atuação. 

Não se destinando tão somente a reproduzir estruturas e valores, A FACEP 

é antes um lugar que acolhe as exigências da crítica social, tornando-se um agente 

dinâmico a contribuir para sua evolução histórica. 

 

a. Cursos que solicitam Reconhecimento do Ministério da Educação – MEC 

 
i. Bacharelado em Psicologia. 

ii. Licenciatura em Pedagogia. 

 
 

b. Cursos reconhecidos pelo MEC 

i. Bacharelado em Administração 

ii. Bacharelado em Direito 

 
 

iii. INSERÇÃO REGIONAL 

 
A FACEP, Instituição de Ensino Superior localizada no sertão do Rio 

Grande do Norte, possibilita ocupar lugar de extrema relevância pela 

possibilidade que lhe é inerente de influir positivamente em todos os níveis de 

relacionamento humano: local e regional. Como parte integrante da comunidade 

regional, tem o compromisso com 
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o processo de desenvolvimento sustentável, compreendido pelo acesso à cidadania 

e à qualidade de vida para a população da região. 

É extremamente relevante a sintonia entre a FACEP e a realidade da área 

polarizada. Isto significa que os padrões atuais de desenvolvimento econômico e 

social reconhecem a base científica e tecnológica de uma região como fator 

estratégico. 

É preciso garantir as condições para o surgimento das novas tecnologias nas 

regiões periféricas, sem esquecer o papel da ciência e da tecnologia como agente 

transformador capaz de melhorar a qualidade de vida das populações dessas 

regiões. 

A Conferência Mundial sobre Educação Superior (Paris, 1998) ratifica que a 

educação superior é estratégia para o desenvolvimento das nações e tem hoje sua 

importância reconhecida em todo o mundo como um importante recurso para a 

construção de um futuro mais solidário e igualitário. Sem educação superior de 

qualidade, não haverá a formação de recursos humanos e produção de 

conhecimento que possa assegurar um desenvolvimento sustentável e com 

capacidade de minimizar as disparidades crescentes que separam países com 

níveis diferenciados de desenvolvimento. 

A FACEP representa um fértil campo social, a serviço da coletividade, que se 

firma através da capacidade de representação intelectual, cultural e científica. 

Localizada em região geográfica privilegiada, por polarizar cidades de outros 

Estados adjacentes, tem a oportunidade de cumprir suas funções e exercer suas 

responsabilidades sociais, atingindo uma abrangente área de atuação. 

A FACEP não se destina tão somente a reproduzir estruturas e valores, antes, 

é o lugar que acolhe as exigências da crítica social, tornando-se um agente dinâmico 

a contribuir para sua evolução histórica. 

 
iv. MISSÃO DA FACEP 

 
A FACEP tem por missão desenvolver em nível de excelência, atividades 

inter-relacionadas de ensino, pesquisa e extensão que propiciem, de modo reflexivo 

e crítico, a interação com a comunidade, a formação integral de profissionais 

capazes de contribuir para o desenvolvimento cultural, tecnológico e econômico 

dessa mesma comunidade. Mas, principalmente, a formação de um profissional 
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empreendedor, responsável, atualizado, ético e capacitado a atuar não apenas em 

nível regional, mas também nos diversos setores econômicos e produtivos do país. 

 
v. OBJETIVOS 

 
 

1. Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 

2. Formar recursos humanos nas áreas de conhecimento em que atuar tornando-

os aptos para a inserção em setores profissionais e participação no 

desenvolvimento da sociedade brasileira, promovendo ações para sua formação 

continuada; 

3. Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia, da criação e difusão da cultura bem 

como o entendimento do homem e do meio em que vive; 

4. Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 

publicações ou de outras formas de comunicação; 

5. Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão 

sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de 

cada geração; 

6. Estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer 

com esta uma relação de reciprocidade; 

7. Promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição. 

 
vi. PERFIL DO EGRESSO DA GRADUAÇÃO 

 
A FACEP objetiva colocar no mercado de trabalho, profissionais com as 

seguintes características: 

 
1. Possuir formação generalista, humanista, crítica e reflexiva; 
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2. Estar capacitado a atuar em todos os níveis de atenção à sociedade, com 

base no rigor científico e intelectual; 

3. Ser capaz de exercer atividades complexas que requeiram formação 

sólida, respeitadora dos princípios éticos e culturais dos indivíduos e da 

sociedade; 

4. Ser um profissional com conhecimentos científicos, capacitação técnica e 

habilidades integradas, no desenvolvimento de competências e habilidades, na 

área de sua formação, e aos processos que lhe são interdependentes; 

5. Exercer plenamente sua cidadania e, enquanto profissional, respeitar o 

direito à vida e ao bem estar dos cidadãos que direta ou indiretamente possam vir 

a ser atingidos pelo resultado de suas atividades; 

6. Ter conhecimento e familiaridade com método científico; 

7. Ter capacidade de interagir com profissionais, de áreas afins e ou 

distintas, na execução de suas atribuições dentro das organizações em que atua; 

8. Ser um profissional com capacidade de compreensão ampla do 

fenômeno e da prática educativa, de assegurar um ensino de qualidade e de criar 

alternativas de ações pedagógicas face aos desafios colocados pelas novas 

políticas públicas da educação brasileira. 

 
vii. CONCEPÇÃO DE APRENDIZAGEM 

 
A concepção de aprendizagem que norteia este documento é a histórico- 

cultural, ou sócio-construtivista, que pressupõe que o conhecimento não é concebido 

ou simplesmente transmitido e absorvido diretamente pelo aluno, mas uma atividade 

por parte de quem aprende e de quem organiza e integra os novos conhecimentos 

aos já existentes, assim estabelecem relações entre novos conteúdos e os 

conhecimentos que já possuem (prévios). Baseia-se nas concepções de dois 

grandes teóricos Piaget e Vygotsky. 

 
viii. CONCEPÇÃO DE CURRÍCULO 

 
A organização curricular dos cursos de graduação da FACEP tem como eixos 

norteadores a interdisciplinaridade, a transdisciplinaridade e a indissociabilidade 

entre o ensino, a pesquisa e a extensão. 
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Os currículos dos cursos aqui propostos favorecerão o desenvolvimento de 

diversas aptidões, tanto técnicas quanto sociais. Assim, precisamos formar 

profissionais pesquisadores de sua própria ação, que saibam utilizar novas 

linguagens e tecnologias e que saibam trabalhar em equipe. Que sejam, enfim, 

tecnicamente competentes. Por outro lado, será preciso, também, promover o 

desenvolvimento da autonomia, do pensamento crítico-reflexivo, da prática 

democrática e da atitude de solidariedade para atender à dimensão social da 

formação. Conforme Santomé (1998) 

 
Formar pessoas reflexivas e críticas implica, logicamente, em comprometer 
os estudantes com tarefas que os obriguem a levar à prática capacidades 
superiores à mera lembrança e memorização. Uma prática educacional com 
esta filosofia pressupõe que as aprendizagens significativas ocorrem 
quando tentamos dar sentido a novas informações ou novos conceitos 
criando vínculos com os atuais conjuntos de teorias, conceitos, 
conhecimentos factuais e experiências prévias. (p. 253) 

 

Este PPI enfoca um modelo curricular que integra os pontos fortes de 

modelos de interdisciplinaridade: 

1. Centrados na aquisição de um conhecimento mais 
globalizado; 

2. Voltados para interesses de mercado; 

3. Voltados para a tecnologia; 

4. Voltados para a resolução de problemas; e. 

5. Voltados para o contexto social. 

 
 

ix. RELAÇÃO TEORIA-PRÁTICA NO CAMPO PROFISSIONAL 

 
Um grande desafio que se coloca nesse processo é formar um profissional 

que perceba o significado da relação teoria-prática como um dos pressupostos 

teórico-metodológicos de sua formação. Por isso, a concepção adotada nesse 

currículo pretende superar a dicotomia teoria/prática. Nele a prática se constituirá em 

ponto de partida e de chegada. É na prática que a teoria será construída, retornando 

a esta prática, a partir das necessidades da vida cotidiana. Vasquez (1977) lembra 

que a teoria “não corresponde apenas às exigências e necessidades de uma prática 

já existente...” (p.232), mas ela poderá ser determinada por uma prática que ainda 

não existe, mas que é uma finalidade a ser “atingida”. 
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O primado da prática não significa uma rejeição à teoria, mas uma relação 

indissolúvel entre elas, num movimento de ação-reflexão-ação, ou seja, uma práxis 

que, como afirma Konder (1992), significa: 

 
...uma atividade concreta pela qual os sujeitos humanos se afirmam no 
mundo, modificando realidade objetiva e, para poderem alterá-la, 
transformando-se a si mesmos. É a ação que, para se aprofundar de 
maneira mais consequente, precisa da reflexão, do autoquestionamento, da 
teoria; é a teoria que remete à ação, que enfrenta o desafio de verificar seus 
acertos e desacertos, cotejando-os com a prática. (p.115) 

 

É a ação-reflexão-ação que gera uma transformação da situação e dos 

sujeitos levando-os a uma autoafirmação. 

Vasquez (1977) apresenta a práxis como atividade material que é 

transformadora da realidade a partir de objetivos estabelecidos e afirma que fora 

dela se localiza a atividade teórica que não se materializa porque é puramente 

espiritual. Em contrapartida não é possível haver práxis como atividade puramente 

material, porque é preciso haver produção de finalidades e conhecimentos que 

caracterizam a atividade teórica. 

Desse modo, práxis é uma ação marcada por uma relação de 

indissociabilidade entre teoria-prática, com intencionalidade e perspectiva de 

transformação da própria ação e do sujeito em si mesmo. 

 
x. CONCEPÇÃO DE AVALIAÇÃO 

 
A avaliação é considerada como parte essencial do processo educacional da 

FACEP, pois proporciona diagnosticar questões relevantes, avaliar os resultados 

alcançados e identificar mudanças no percurso que sejam eventualmente 

necessárias. 

Ela deve ser diagnóstica, formativa e somativa, estar em consonância com a 

própria dinâmica curricular e ter coerência com todos os aspectos do planejamento e 

execução do Projeto Pedagógico dos Cursos. 

Os procedimentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem são 

consistentes com as matérias formadoras do seu currículo. Para isto, o sistema de 

avaliação é baseado em conceitos para cuja atribuição o professor deve considerar 

uma ampla diversidade de atividades do aluno ao longo da disciplina. Este sistema 

incentiva o professor a definir diferentes tipos de trabalhos – em aula, no laboratório 
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ou através da pesquisa bibliográfica – através dos quais o aluno é constantemente 

desafiado. 

O sistema de avaliação está regulamentado no Capítulo VI do Regimento 

Interno da FACEP. 

 
xi. POLÍTICAS INSTITUCIONAIS 
 

11.1. Políticas de ensino 

 
Caracterizam-se como Políticas de Ensino na FACEP: 

 
 

I. O desenvolvimento da Faculdade visando torná-la uma referência 

educacional. 

II. A gestão do ensino de graduação, tendo como base: 

a) A ação continuada articulada como o perfil de cada curso; 

b) A prática interdisciplinar e multidisciplinar; 

c) A implantação e consolidação dos projetos pedagógicos dos cursos de 

graduação presencial e na modalidade EAD. 

 
11.2. Políticas de Extensão 

 
Constituem-se Políticas de Extensão da FACEP: 

 
 

I. A elaboração do plano de extensão da Faculdade; 

II. O oferecimento de serviços diversificados, da mais alta qualidade possível, à 

comunidade urbana e rural, carente ou não; 

III. A criação, na área específica da extensão e ação comunitária, de um órgão 

que atuará como mecanismo de nucleação, com funções de apoio, fomento, 

integração, coordenação, gerenciamento e mobilização dos esforços da comunidade 

acadêmica em torno da prestação de serviços e da transmissão de conhecimentos; 

IV. A integração de atividades de estudo, pesquisa, ensino e extensão mediante 

projetos específicos; desenvolvimento de atividades de caráter multidisciplinar, 

interdisciplinar e transdisciplinar que mobilizem professores e alunos, em torno de 

seus respectivos polos temáticos; 
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V. O atendimento à população carente, no âmbito de sua competência, por 

intermédio dos seus serviços; 

VI. A execução de projetos de extensão universitária, envolvendo os alunos, 

diretamente ou em convênio com entidades públicas ou privadas, incluindo a 

prestação de serviços comunitários; 

VII. A organização ou participação de atividades que visem ao exercício 

consciente da cidadania, com a realização de encontros, palestras e sessões de 

orientação; 

VIII. O estímulo aos professores e alunos, de variadas formas, para se integrarem 

aos programas de extensão, dando-lhes, também, todo o apoio necessário para que 

obtenham, de agências nacionais, estrangeiras e internacionais, recursos materiais 

e/ou técnicos para suas atividades; 

IX. O provimento de recursos financeiros e materiais demandados para o 

desenvolvimento das atividades de extensão programadas; 

X. O desenvolvimento de programas de extensão, de relevância prática e social; 

XI. A divulgação dos resultados das suas atividades de extensão, como forma de 

prestar contas à sociedade de seu compromisso para com a qualidade de vida de 

parcelas da população; 

XII. A associação e manutenção de intercâmbio com entidades que atuem na 

mesma área ou em áreas complementares, da cidade, do Estado ou da Região; 

XIII. A inclusão obrigatória em sua programação anual, das metas que 

concretizarão os objetivos da FACEP, no campo da extensão; 

XIV. A promoção de sessões de avaliação e de acompanhamento das atividades 

de extensão, levando, às instâncias competentes, os problemas, solicitações e 

sugestões apresentadas. 

 
11.3. Políticas de Pesquisa 

 
Caracterizam-se como Políticas de Pesquisa da FACEP: 

 
 

I. Desenvolvimento de linhas de pesquisa que forneçam os elementos de 

interesse e as referências teóricas e empíricas para trabalhos da graduação e da 

pós-graduação lato e stricto sensu; 
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II. O incentivo aos professores e alunos da FACEP, propiciando um clima e 

ambiente acadêmico de estudos avançados e aprofundados, em sua área 

específica; 

III. Desenvolvimento de estudos e pesquisas, de relevância teórica, prática e 

social, sobre temas atuais das ciências sociais aplicadas; 

IV. Prestação de serviços às comunidades acadêmicas e empresariais, de 

acordo com sua natureza e finalidades; 

V. O intercâmbio com entidades congêneres, da Região, do País e do exterior; 

VI. A implantação do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu. 

 
 

11.4. Políticas de Estágio 

 
O estágio curricular supervisionado dos alunos dos Cursos de Graduação e o 

Trabalho de Conclusão de Curso constituem-se de um conjunto de atividades 

discentes que visa à complementação do ensino e da aprendizagem e é planejado, 

supervisionado e avaliado por professores, de conformidade com o currículo, os 

programas e o calendário escolar, a fim de se constituir em instrumento de 

integração dos alunos à atividade profissional, por intermédio de treinamento, de 

prática e de aperfeiçoamento técnico, científico, cultural e de relacionamento 

humano. As normatizações do Estágio e do Trabalho de Conclusão de Curso são 

apresentadas em Manuais próprios. 

 
11.5. Prática Profissional 

 
As Matrizes Curriculares dos cursos de graduação promovem, 

obrigatoriamente, entre os graduandos o contato, o conhecimento e o domínio das 

questões pertinentes ao mundo do trabalho. A preocupação básica, nesse caso, 

trata de contemporaneizar a formação nos cursos de acordo com as tendências e 

perspectivas profissionais predominantes e mais promissoras na área. De modo 

particular, seguindo recomendação das Diretrizes Curriculares, a pretensão é 

garantir vocação orientada para a formação adequada às condições sócio- 

econômicas e culturais da região. O que implicará, necessariamente, no 

desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão que estimulem a 
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geração de mercado de trabalho e o surgimento de demandas sociais por atividades 

profissionais relevantes dos egressos. 

 
11.6. Atividades Complementares 

 
As atividades complementares para os alunos de cursos de graduação 

permitem contribuir de forma efetiva para com a formação do aluno. Para permitir um 

efetivo acompanhamento das atividades complementares, a regulamentação exige 

que o aluno realize um planejamento prévio com a coordenação do curso, sob a 

orientação de um professor previamente designado a tal fim. Somente após a 

aprovação da Coordenação e a comprovação da realização da atividade é que esta 

passa a ser aproveitada como parte integrante do currículo do aluno. Este 

aproveitamento é registrado no histórico escolar do aluno pela secretaria. No projeto 

pedagógico dos Cursos consta a regulamentação das atividades complementares. 

 
11.7. Políticas e práticas de Educação à Distância - EAD (para as IES que 
propõem desenvolver essa modalidade) 

 
O avanço da EAD vem crescendo significativamente no Brasil como uma 

importante modalidade de educação em todas as suas dimensões. Esta relevância é 

perceptível pela criação e expansão de Universidades e Faculdades virtuais, que 

proporcionam um leque de cursos com reconhecimento do MEC. 

Com este olhar, e acompanhando as mudanças nacionais e as políticas de 

EAD determinadas pelo Ministério da Educação - MEC, a FACEP tem buscado 

reunir, dentro das suas possibilidades, as condições necessárias para desenvolver 

atividades de caráter formativo na modalidade de EAD, que possam coexistir com as 

atuais, tendo os mesmos princípios que orientam a formação presencial, de forma a 

ampliar e expandir sua atuação no Estado, contribuindo para o desenvolvimento da 

região em que está inserida. 

A FACEP estabelece como ações, dentre outras, as seguintes: 

 
 

I. Ampliação a partir de 2018 de uma política de EAD de forma a contemplar 

todas as atividades formativas da instituição. 

II. Fortalecer o sistema de EAD como forma de ampliação e democratização do 

acesso ao ensino superior. 
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11.8. Políticas de Educação Inclusiva - PEI 

 
A FACEP, em cumprimento à Portaria nº. 1679 de 2 de dezembro de 1999, 

promove a inclusão das pessoas portadores de necessidades especiais, de forma a 

garantir o pleno desenvolvimento profissional de todos que almejam participar dos 

cursos oferecidos pela Instituição de Ensino Superior - IES. 

Para tanto, a FACEP estabelece como princípios: 

 
 

I. Proporcionar análise e discussão sobre as formas de inclusão e integração 

dos grupos excluídos. 

II. Estar atenta às necessidades educativas especiais na adequação de 

infraestrutura, recursos humanos e materiais. 

 
xii. ATENÇÃO AOS DISCENTES 

 
É relevante ressaltar o compromisso da Faculdade com o fortalecimento da 

política de atendimento aos estudantes, por meio dos itens relacionados abaixo. 

1. Formas de acesso, programas de apoio pedagógico e 
financeiro; 

2. Ampliar o número de bolsas, modalidade extensão, através da celebração de 

convênios com instituições públicas, privadas e Organizações Não-Governamentais; 

3. Estimular a permanência dos alunos na IES através do Programa de 

nivelamento, e atendimento psicopedagógico. 

4. Ampliar a oferta de bolsas de extensão aos alunos de baixo poder aquisitivo 

dos cursos de Graduação; 

5. Criar e promover eventos de cunho cultural que permitam a integração entre 

alunos e professores dos cursos de graduação e a comunidade externa; 

6. Apoiar a participação discente em eventos culturais. 

7. Apoiar o fortalecimento das entidades estudantis; 

8. Proporcionar acompanhamento dos egressos; 

9. Oferecer cursos de aperfeiçoamento e especialização, visando à qualificação 

dos profissionais egressos da FACEP e de demais instituições de ensino superior. 
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Do ponto de vista didático-pedagógico, são oferecidos aos alunos, além de 

suas aulas teóricas e práticas: 

a. Programa de monitoria, regido por 

regulamento próprio, nele admitindo-se alunos 

regulares, selecionados pelas Coordenações; 

b. Estágios curriculares supervisionados 

por professores da FACEP e por profissionais lotados 

nos campos de estágio; 

c. Oportunidade de participar das atividades de 

investigação realizadas pela Coordenação de 

Pesquisas Acadêmicas; ensejo de engajar-se nos 

serviços de extensão, realizando cursos e prestando 

serviços à comunidade; 

d. Orientação acadêmica, formal e informal, 

proporcionada pelo Coordenador e por docentes do 

respectivo curso (Tutoria Acadêmica); 

e. Núcleo de Apoio Psicopedagógico - 

NAAP que tem como objetivo orientar o aluno em 

suas questões pessoais, afetivo-emocionais, 

acadêmico-profissionais, harmonizando suas 

atividades com vistas à melhoria do seu desempenho 

acadêmico. 

f. Programa de Apoio ao Estudante – PROAES 

que tem por objetivo implantar bolsas de assistência 

ao estudante com dificuldades sócio-econômicas. 

 
12.1. PROGRAMA DE APOIO AO ESTUDANTE - P A E S 

 
12.1.1 Introdução 

 
Um dos desafios a serem enfrentados pela educação superior é a 

evasão. Vencê-la exige da IES um conjunto de ações elaboradas com o objetivo de 

atingir as causas identificadas. Daí a necessidade de identificar as causas ou 

motivos da não conclusão de um curso. Existem várias razões que poderiam ser 

apontadas: 
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I. A falta de informação antes do ingresso no ensino superior, levando a uma 

escolha equivocada do curso pretendido; 

II. Dificuldades no ciclo básico, com grande número de reprovações; 

III. Dificuldades de adaptação e relacionamento; 

IV. Problemas de saúde; 

V. Dificuldades financeiras para que o aluno se mantenha no curso, dentre 

outros. 
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Considerando que nas Instituições particulares a questão financeira é a que 

se sobressai, especialmente quando a IES localiza-se em regiões economicamente 

menos favorecidas, caso da FACEP, que anseia implantar Bolsas de Assistência 

destinadas à comunidade estudantil. 

Essas Bolsas de Assistência visam proporcionar atividades remuneradas, 

mediante prestação de serviços de natureza técnico-administrativa nas diferentes 

Unidades da Faculdade, procurando, sempre que possível, compatibilizar a natureza 

do trabalho com a área de formação do aluno. 

Destina-se, prioritariamente, a estudantes com dificuldades sócio-econômicas 

que apresentem rendimento acadêmico satisfatório e que estejam frequentando, 

regularmente, os cursos da FACEP. 

Os tipos de Bolsas Assistenciais oferecidas para aqueles que comprovem 

necessidade e que são aprovados no programa são as seguintes: 

 
1. Bolsa Trabalho: são oferecidas aos colaboradores da instituição, como 

forma de reconhecimento pela qualidade dos serviços prestados e incentivo à 

melhoria e aprimoramento pessoal contínuo; 

2. Bolsa Social: são aquelas oferecidas a alunos carentes, que realmente 

não possuem nenhuma condição financeira para arcar com as mensalidades, porém 

possuem excepcional desempenho acadêmico. Consiste de um percentual de 

desconto nas mensalidades escolares. Esse desconto, igual ou superior a 20% 

(vinte por cento), depende do número de requerentes (cotas) e respectivos graus de 

carência de recursos para arcar com os custos de sua formação. 

Para que os alunos sejam candidatos à concessão de bolsa social, devem 

atender os seguintes requisitos: 

 
I. Estar regularmente matriculado e frequentando o Curso; 

II. Possuir rendimento acadêmico satisfatório; 

III. Ter cursado no mínimo, um semestre letivo; 

IV. Dispor de carga horária semanal prevista para participar de algum programa; 

V. Não ter concluído nenhum curso de graduação; 

VI. Solicitar, no prazo estabelecido para inscrições, o formulário de solicitação de 

bolsas. 
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12.1.2 Documentação a ser apresentada: 

 
I. Histórico Escolar; 

II. Comprovante de matrícula; 

III. Comprovante de renda familiar; 

IV. 01 (uma) foto 3 x 4; 

V. Comprovante de residência dos pais ou responsáveis; 

VI. Certidão de nascimento dos irmãos dependentes. 

 
 

Além das Bolsas de Trabalho e Social, a FACEP concederá bolsas 

provenientes de convênios com outras instituições, empresas, prefeituras e desconto 

parente. A Bolsa desconto parente é uma bolsa parcial a fundo perdido, concedido a 

estudantes que integram o mesmo grupo familiar, desde que requerida. 

No âmbito da FACEP existem outras modalidades de bolsas de estudo. 

Nestas, o aluno de graduação tem a oportunidade de participar de programas de 

iniciação científica, de extensão, de estágio e de monitoria. 

1. Bolsa de Pesquisa: são oferecidas para alunos que estão participando 

de forma integral de projetos de pesquisas desenvolvidos pela FACEP. 

2. Bolsa de Extensão: são oferecidas para alunos selecionados para 

executar projetos junto à comunidade, sob a coordenação de professores. 

3. Bolsa de Estágio: são oferecidas para aqueles alunos selecionados 

para realizarem estágios na própria IES, em áreas afins ao seu Curso. 

4. Bolsa de Monitoria: são oferecidos aqueles alunos que prestam 

atendimento de monitoria especial, aprovados pela FACEP. 

Além das bolsas anteriormente elencadas, os alunos podem ainda solicitar a 

participação no Projeto FIES, programa de financiamento de estudos criado pelo 

Governo Federal, para financiar os estudos de alunos que não possuem ainda 

condições financeiras estáveis. O programa financia até 100% (cem por cento) do 

valor da semestralidade e destina-se a alunos regularmente matriculados e com 

desempenho acadêmico positivo, de acordo com regulamentação própria, nos 

processos conduzidos pelo MEC. 

 
12.2. PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO AO ALUNO EGRESSO 
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12.2.1 Introdução 

 
A FACEP, Instituição de Ensino Superior, elabora o presente projeto que tem 

como um dos seus objetivos atualizar os currículos dos cursos existentes, 

considerando a realidade vigente e cenários futuros, assim como, acompanhar os 

seus alunos egressos e inseri-los nesse processo de atualização curricular. 

O objetivo deste Programa é desenvolver um intercâmbio acadêmico-cultural 

com o ex-aluno, a fim de contribuir de forma efetiva e dinâmica na sua capacitação 

e, prover cada vez mais o seu sucesso profissional. 

O programa será desenvolvido ao longo dos semestres letivos com a 

participação das comunidades discentes, docentes e alunos egressos dos Cursos da 

FACEP. 

Espera-se que este programa fortaleça os laços de companheirismo entre os 

ex-alunos que passarem por esta instituição. 

 
12.2.2 Objetivo 

 
Geral 

I. Realizar, semestralmente, encontros acadêmicos com alunos egressos da 

FACEP. 

 
Específicos 

II. Promover eventos (palestras, seminários, fóruns, minicursos) nas áreas afins 

dos cursos da FACEP; 

III. Favorecer a formação de grupos de profissionais pesquisadores para 

desenvolver projetos de pesquisa e trabalhos de campo, para futura publicação em 

revistas especializadas. 

 
12.2.3 Metodologia 

 
Este projeto será desenvolvido sob a coordenação de cada curso e, com a 

participação de um professor nomeado do curso. No final do último período, os 

alunos concluintes serão convidados a preencher um formulário com seus dados 

pessoais, para que a IES possa entrar em contato periodicamente com eles. Após 

seis meses, a IES enviará uma correspondência solicitando que o aluno acesse a 
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página da instituição e preencha um formulário que está disponível para o aluno 

egresso. 

Para melhor organização, as atividades serão desenvolvidas em diferentes 

etapas conforme segue: 

 
1. Levantamento de dados sobre o aluno egresso 

Os alunos egressos serão cadastrados e através de um questionário que será 

preenchido, será construído um banco de dados com o perfil desses profissionais. 

2. Análises dos dados 

As informações dos questionários servirão de base para traçarmos o perfil do 

aluno egresso e conhecer as áreas de atuação. A partir das definições da área, cada 

curso irá elaborar o seu Plano de Ação e traçar as atividades que atendam as 

necessidades diagnosticadas no perfil dos egressos. 

3. Atividades a serem desenvolvidas pelo programa 

As atividades serão planejadas por cada curso de acordo com as áreas de 

atuação dos seus alunos egressos. Em síntese elas serão minicursos, ciclo de 

palestras, cursos de aperfeiçoamento e atualização, mesas redondas, etc. 

4. Avaliação do programa 

O acompanhamento e a avaliação serão realizados em cada curso pelo 

coordenador e professor responsável pelo programa. A avaliação deverá favorecer o 

diagnóstico de falhas e traçar novos planos de ação para vencer os desafios que se 

apresentarem. 

 
12.3. PROGRAMA DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO - NAAP 

 
12.3.1 Apresentação 

 
Objetivando prestar uma atenção aos discentes, a FACEP desenvolve o 

Núcleo de Apoio e Assistência Psicopedagógico, que tem como finalidades: 

 
I. Proporcionar ao aluno condições de melhoria no aproveitamento de seu 

investimento educacional, ressaltados os aspectos biopsicossociais. 
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II. Conscientizar o aluno da importância do equilíbrio congruente nas situações 

sociais, familiares, afetivas, cognitivas e físicas, visando uma administração pessoal 

tranquila, consciente e eficaz. 

III. Orientar o aluno em suas questões pessoais, afetivo-emocionais, 

acadêmicas, profissionais, ou em sua administração financeira, harmonizando suas 

atividades com vistas à melhoria de seu desempenho acadêmico; 

IV. Fornecer ao aluno condições para que efetivamente alcance seu 

desenvolvimento pessoal e interpessoal. 

 
12.3.2. Programas Oferecidos 

 
O Programa de Apoio e Assistência Psicopedagógico – NAAP da FACEP 

oferecerá programas que favoreçam o desenvolvimento pessoal, social e cultural 

essenciais à formação do futuro profissional. Para tanto, a IES oferece quatro 

programas de suporte pedagógico, psicológico, cultural e profissional, que vão 

auxiliar o aluno a desenvolver uma postura ativa em relação à própria formação 

pessoal, social, cultural, e profissional. 

 
12.3.3 Funcionamento do NAAP 

 
A FACEP entende que se o aluno não se relacionar bem com a turma, 

apresentar dificuldade de acompanhar o processo de ensino-aprendizagem, faltar 

muito e/ou demonstrar sintomas de depressão, está precisando de ajuda de um 

profissional. Um profissional frustrado, mal preparado, deprimido e sem realização, 

influi na qualidade dos seus serviços. 

O NAAP oferecerá apoio psicológico ao discente em questões de ordem 

afetiva ou comportamental que possam interferir no seu processo de aprendizagem 

e/ou convívio pessoal. Encaminhará as necessidades pedagógicas que surgirem à 

Coordenação do Curso e facilitará a inserção dos calouros à vida acadêmica, 

promovendo sua integração e criando espaços de reflexão sobre as ansiedades 

relacionadas com a conclusão do Curso. 

Para a operacionalização do apoio psicopedagógico serão realizadas 

entrevistas e testes específicos por uma equipe coordenada por um psicólogo, e um 

especialista em Psicopedagogia, buscando identificar os obstáculos enfrentados 
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pelos alunos, seja de ordem pedagógica e/ou psicológica e, em seguida, iniciará o 

trabalho de intervenção, oferecendo o atendimento personalizado ao aluno. 

O efetivo acompanhamento dos discentes que possam apresentar 

dificuldades de aprendizagem e/ou de relacionamento, a realização de cursos, 

palestras, mesas redondas, seminários e similares, troca de informações e de 

experiências, são algumas das estratégias a serem utilizadas, visando o apoio nas 

esferas de aprendizagem e relacionamento acadêmico. 

 
12.4. PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 

 
Este Programa objetiva disponibilizar para o aluno dados e informações sobre 

o Curso, estágio, profissão e mercado de trabalho e incentivar a participação dos 

estudantes em atividades de extensão, congressos, encontros e afins, além de 

orientar questões relacionadas à escolha profissional. 

A realização de eventos que promovam o intercâmbio da comunidade 

acadêmica com profissionais de relevância no mercado atual, possibilitando ao 

discente identificar o papel do educador no atual quadro social brasileiro e mundial 

será uma das estratégias utilizadas neste programa. 

Faz parte deste programa, o Programa de Tutoria que tem como objetivo 

procurar os professores para consultas e aconselhamentos, fora do âmbito da classe 

promovendo, além da maior interação professor-aluno, apoio ao estudante em 

assuntos relacionados à sua atuação profissional. 

Além dos aspectos citados, o Programa de Orientação Profissional orienta os 

alunos sobre processos de seleção e postura profissional, especificamente nas 

questões relacionadas: 

 
I. Elaboração do currículo; 

II. Dicas para entrevista de seleção e dinâmica de grupo; 

III. Dicas de postura e etiqueta profissionais; 

IV. Desenvolvimento de pesquisa de satisfação do aluno em relação à 

Faculdade, juntamente com a avaliação institucional; e, 

V. Orientação profissional dos alunos para o mercado de trabalho, preparando- 

os para o estágio. 
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12.5. MECANISMO DE NIVELAMENTO 

 
Sabe-se que os alunos que ingressam no ensino superior apresentam 

inúmeras dificuldades em acompanhar os cursos universitários. Para superá-las, faz- 

se necessário que as IES busquem eficientes mecanismos que possibilitem nivelar 

aqueles alunos com evidentes problemas de aprendizado e/ou conhecimentos. Para 

equacionar problemas dessa natureza, a FACEP estruturou um eficiente programa 

de nivelamento de seus alunos, utilizando-se sobremaneira de dois instrumentos, 

cursos e programas de monitorias. Tem como objetivo principal propiciar ao aluno 

acesso à IES, conhecimento básico em disciplinas de uso fundamental aos seus 

estudos universitários. 

A monitoria também se coloca como um mecanismo de apoio e nivelamento 

ao aluno, centrando a atuação na compreensão dos conteúdos ministrados. A 

monitoria somente será utilizada em casos especiais, sobretudo nas disciplinas em 

que o índice de reprovação seja elevado. 

Para que tais atividades tenham efeito real, o núcleo de acompanhamento 

dos alunos, em atuação com os professores do curso, buscará identificar os alunos 

que necessitam desse suporte para lhes oferecer esses serviços. 

Em algumas situações os cursos serão ofertados sem quaisquer ônus para os 

alunos, desde que fique demonstrada a real necessidade deles. Em outras 

situações, o estudante pagará o preço real do custo do curso. O que irá definir a 

gratuidade ou não do(s) curso(s) é o número de alunos e a identificação das reais 

necessidades. 

O atendimento extraclasse aos discentes está contemplado no Programa de 

Tutoria Acadêmica 

 
12.6. PROGRAMA DE TUTORIA ACADÊMICA 

 
12.6.1 Apresentação 

 
A FACEP, no propósito de, cada vez mais melhorar o ensino-aprendizagem, 

tendo em vista a qualidade profissional e o cidadão que objetiva formar, institui o 

Programa de Tutoria Acadêmica – P.T.A. 
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O PTA visa integrar o aluno com a colaboração de um Professor Tutor, de 

forma a permitir que a instituição cumpra com sua missão e objetivos de formar 

cidadãos com postura profissional ética, reflexiva e com visão humanística. 

 
12.6.2 Justificativa 

 
São inúmeras as dificuldades, desafios, problemas e crises que os alunos 

enfrentam no caminho de sua formação acadêmica. 

A Tutoria Acadêmica é um programa voltado para o acompanhamento e 

orientação sistemática dos alunos e é realizado por professores do curso que 

tenham o perfil do tutor. 

Nesse sentido, a Tutoria Acadêmica consiste num conjunto de ações que 

auxiliam no desenvolvimento, nas potencialidades das capacidades básicas dos 

alunos, orientando-os para obterem seu crescimento intelectual e autonomia, e para 

ajudá-los a tomar decisões em vista de seus desempenhos no curso. 

A orientação e a discussão englobam não apenas questões derivadas do 

processo ensino-aprendizagem e a profissão em si, mas também a reflexão sobre os 

relacionamentos estabelecidos pelo aluno em seu cotidiano com seus professores, 

colegas e coordenador do curso. 

 
12.6.3 Objetivos 

 
12.6.3.1 Geral 

 
• Acompanhar e orientar o percurso acadêmico dos alunos dos Cursos 

de graduação da FACEP, tendo em vista a melhoria do desempenho discente e da 

qualidade do Curso. 

 
12.6.3.2 Objetivos Específicos 

 
• Orientar o aluno no que diz respeito aos assuntos acadêmicos; 

• Detectar os principais problemas dos alunos, diagnosticando suas 

causas e procurando resolvê-las; 

• Auxiliar o aluno a superar dificuldades, orientando-o individual e/ou 

coletivamente; 
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• Ajudar ao aluno em suas dificuldades, motivando-o a buscar materiais 

didáticos complementares para dar respostas às suas dúvidas; 

• Estimular o aluno a manter seu ritmo de aprendizagem; 

• Reforçar o trabalho do aluno, dando-lhe uma visão global do estudado, 

situando o aprendido no conjunto das disciplinas; 

• Desenvolver no futuro profissional a ética e a formação humanística; 

• Incentivar o aluno, auxiliando-o a compreender as relações do estudo 

com seus interesses particulares e profissionais; 

• Desenvolver e promover a comunicação dentro do grupo; 

• Incentivar e reconhecer as contribuições dos alunos; 

• Demonstrar interesse pelo desenvolvimento de cada aluno e do grupo 

como um todo; 

• Avaliar de forma contínua sua própria atuação, bem como a de cada 

aluno; 

• Identificar qualidades e potenciais de cada aluno; 

• Registrar as atividades realizadas nos seus pontos relevantes. 

 

12.6.3.3 Procedimentos Metodológicos 

 
O programa será realizado através de: 

• Encontros do tutor com seu grupo de aluno com os objetivos antes 

descritos; 

• Encontros individuais com o aluno; 

• Atividade de tutoria individualizada a partir de solicitação do aluno 

quando necessário; 

• Encontro dos tutores com a coordenação da Tutoria. 

 

13. REGULAMENTO DO PROGRAMA DE TUTORIA ACADÊMICA NA FACEP 

 
O Presidente do Conselho Técnico-Administrativo CTA da FACEP, no uso de 

suas atribuições resolve: 
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Art. 1º - Instituir o PTA que objetiva acompanhar e orientar o percurso 

acadêmico dos alunos dos Cursos da Faculdade FACEP tendo em vista a melhoria 

do desempenho discente e a qualidade do Curso. 

 
Art. 2º- A implantação do PTA deverá contribuir para diminuir a evasão, 

identificar e minimizar os problemas e, ao mesmo tempo, melhorar o desempenho 

discente. 

 
Art. 3º- O exercício da tutoria deverá ocorrer com base em constante 

interação e contatos entre tutor e orientandos, cabendo ao primeiro sugerir, adotar 

providências e tomar as iniciativas necessárias ao bom desempenho acadêmico dos 

orientandos, encaminhando-se à coordenação do curso ou às chefias de 

departamentos as questões relativas a essas instâncias. 

 
Art. 4º - SÃO RESPONSABILIDADES DO COORDENADOR DA TUTORIA: 

 
 

a) Indicar a designação dos professores-tutores, sendo o máximo de dois (2) 

por turma, e os alunos a serem orientados; 

b) Providenciar os históricos escolares e fichas cadastrais dos alunos- 

orientandos a serem anexadas às Portarias de designação de tutores; 

c) Realizar as reuniões necessárias ao bom andamento do programa e à sua 

avaliação; 

d) Tomar, no âmbito da sua competência, as providências necessárias à 

solução dos problemas detectados pelos professores tutores; 

e) Elaborar semestralmente Plano de trabalho. 

f) Acompanhar, incentivar e facilitar as ações desenvolvidas pelo Professor 

Tutor. 

Art. 5º - O Professor Tutor tem como responsabilidade desenvolver ações 

que facilitem o desempenho acadêmico e os objetivos propostos pelo programa, 

cabendo-lhe: 

a) Orientar a matrícula dos seus alunos orientandos a cada período letivo; 

b) Reunir-se semanalmente com os alunos-orientandos no sentido de manter 

um diálogo franco e aberto para relatar dificuldades e problemas; 
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c) Acompanhar o desempenho dos alunos-orientandos nas disciplinas e em 

outras atividades curriculares; 

d) Identificar os pontos fracos na formação e desempenho dos alunos- 

orientandos, e sugerir atividades e procedimentos que levem à superação dos 

problemas detectados; 

e) Detectar pontos fortes nos alunos-orientandos e adotar providências no 

sentido de encaminhá-los a um melhor aproveitamento das potencialidades 

detectadas; 

f) Tomar ou sugerir, quando for o caso, iniciativas que possam aperfeiçoar o 

desempenho dos orientandos; 

g) Participar das reuniões de avaliação e acompanhamento do Programa de 

Tutoria Acadêmica; 

h) Encaminhar semestralmente à Assessoria de Projetos especiais e 

extensão Universitária, Relatório das atividades e resultados do trabalho 

desenvolvido; 

i) Prever o exercício da tutoria no seu Plano de Atividades Docentes. 

 
 

Art. 6º - SÃO RESPONSABILIDADES DOS ALUNOS-ORIENTANDOS: 

 
 

a) Submeter ao professor tutor, a cada período letivo, o seu plano de 

matrícula; 

b) Comparecer às reuniões programadas para a sua orientação; 

c) Ser fiel, ao relatar ao professor-tutor, as dificuldades encontradas ao longo 

de sua vida acadêmica; 

d) Ser receptivo às orientações e sugestões do tutor; 

e) Participar das atividades de avaliação do Programa de Tutoria Acadêmica; 

 
 

Art. 7º - As atividades do Programa de Tutoria Acadêmica desenvolver-se-ão 

da seguinte forma: 02 horas aula de acompanhamento ao aluno orientando no turno 

noturno, 01 hora aula para reunião com a assessoria de projetos especiais e 

extensão universitária e para reunião do grupo de tutores, no turno diurno. 
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Art. 8º - O Programa de Tutoria Acadêmica é avaliado ao final de cada 

período letivo, através de um questionário aplicado junto às pessoas envolvidas 

diretamente em suas ações: alunos e Professor(es) Tutor(es). 

 
Parágrafo Único - Esta avaliação tem como objetivo identificar os pontos 

fortes e fracos no programa e tomar encaminhamentos necessários conforme 

sugestão de alunos e Professores Tutores não só em relação ao Programa de 

Tutoria Acadêmica, como também em relação ao curso. 

 
Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso nos 

termos do Regimento da Instituição. 

 
Art. 10º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

14. PROGRAMA DE MONITORIA 

 
Normatização que estabelece regras para a Monitoria, a seleção para seu 

exercício e demais providências. 

 
O programa de Monitoria tem por objetivo permitir o desenvolvimento 

acadêmico dos alunos monitores, através de sua inserção junto ao ensino das 

disciplinas ou em atividades acadêmicas que envolvam aprendizado. São 

consideradas atividades acadêmicas aquelas ligadas aos processos de ensino e 

aprendizagem como as que acontecem em salas de aula e em atividades de 

extensão. As atividades de Monitoria serão exercidas por alunos de graduação, 

regularmente matriculados e classificados em processo seletivo aberto 

especialmente para essa finalidade. 

 
• O monitor desenvolverá atividades didático-pedagógicas, sob a 

orientação de um professor ao qual se vincula a disciplina. 

• O monitor deverá se dedicar às atividades de monitor, no mínimo, 4 

horas semanais ao longo do período letivo. 
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• O monitor de disciplina deverá ser aluno regularmente matriculado no 

Curso em que a disciplina deverá ser monitorada e lecionada, ou em 

outro Curso em que a mesma disciplina, ou outra afim, seja lecionada. 

• O monitor de atividades acadêmicas deverá ter sua competência na 

área atestada em processo seletivo. 

• O exercício das atividades do monitor deverá ocorrer fora do horário de 

suas obrigações curriculares regulares. 

• O monitor, pelo desenvolvimento das atividades de monitoria, fará jus a 

uma bolsa-auxílio, cuja parcela mensal será fixada pela Administração 

Superior. 

 
São atribuições do aluno – monitor: 

 
 

I – desenvolver atividades didático-pedagógicas; 

II – participar da realização de trabalhos didáticos, na preparação de material 

didático em atividades de classe; 

III – assistir ao professor na orientação de alunos, esclarecendo e auxiliando 

os estudantes nas atividades realizadas em classe e na seleção de bibliografia; 

IV – participar de atividades que propiciem o aprofundamento de seus 

conhecimentos na disciplina, através de seminários, pesquisas, monografias, 

revisões de textos e resenhas bibliográficas; 

V – contribuir para o bom relacionamento entre os alunos e o professor na 

aplicação do plano de ensino da disciplina; 

VI – orientar os alunos nas atividades acadêmicas, sob a supervisão do 

professor responsável pela disciplina. 

 
A monitoria não implica vínculo empregatício com a FACEP e será exercida 

na forma da legislação específica e sob orientação de um professor, vedada a 

utilização de monitor para ministrar aulas teóricas ou práticas correspondentes à 

carga horária regular de disciplina curricular. 

O exercício da monitoria é considerado título para ingresso no magistério da 

FACEP como estímulo à produção intelectual de seus alunos na forma regulada pelo 

CTA. 
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A divulgação da seleção dos monitores será feita pela Coordenação do Curso 

à qual se vincula a disciplina, através de Edital fixado em local apropriado, pelo 

prazo mínimo de 10 dias da realização do processo seletivo. 

 
Do Edital, constará, obrigatoriamente: 

I – Os pré-requisitos exigidos; 

II – Os critérios de seleção, desempenho acadêmico, não ter parentesco com 

o professor da disciplina, não ser inadimplente, entre outros; 

III – As normas básicas que regem a monitoria; 

IV – O número de vagas. 

 
Poderá candidatar-se a uma vaga na monitoria o aluno que preencher os 

seguintes requisitos: 

 
• Ter cursado a disciplina objeto de estudo da monitoria; 

• Ter sido aprovado com nota igual ou superior a 8,0(oito), na disciplina, 

a cuja monitoria esteja se candidatando; 

• Não ter sofrido qualquer tipo de penalidade aplicada pela FACEP; 

• Estar quites com suas obrigações financeiras perante a FACEP; 

• A classificação dos candidatos será realizada de acordo com a ordem 

decrescente da média aritmética(M) entre a nota obtida na prova de 

seleção(S), a nota obtida na disciplina(D) e a nota de uma entrevista 

(E) feita pelo professor orientador, calculada conforme a seguinte 

expressão: M= (S+D+E) /3. 

 
Caberá ao professor responsável a elaboração de um plano de atividades e 

de orientação ao monitor, que deverá constar dos seguintes itens: 

I – Definição das atribuições; 

II – Objetivos a serem alcançados; 

III – Atividades específicas a serem desenvolvidas pelo monitor; 

IV – Metodologias a serem usadas e avaliação do desempenho do monitor; 

V – Critérios de avaliação. 



40 
 

Cada Coordenador de Curso elaborará uma proposta de monitoria, que 

constará do número de vagas para o seu Curso, levando-se em conta o número de 

alunos por turma, o interesse demonstrado por alunos e professores e as 

peculiaridades do ensino. 

 
O plano de Monitoria será encaminhado à Coordenação da Monitoria. Caberá 

à Coordenação de monitoria: 

I - fixar, ouvida a administração superior, o número de vagas para cada 

período letivo; 

II- Analisar os planos oriundos de cada Coordenador de Curso, definindo o 

número de vagas a serem autorizadas; 

III - Acompanhar os processos seletivos, homologando o resultado; 

IV - Encaminhar ao Setor Financeiro, a relação de monitores para o 

pagamento da bolsa-auxílio; 

V - Expedir o certificado de Monitoria à vista de relatório do professor 

responsável. 

 
O monitor poderá solicitar dispensa de monitoria a qualquer momento, sendo 

que a bolsa-auxílio será imediatamente suspensa. Perde direito à bolsa-auxílio o 

aluno que: 

I. Sofrer suspensão de caráter disciplinar; 

II. Revelar conduta incompatível com a ordem interna, pública ou com os bons 

costumes; 

III. Trancar a matrícula, abandonar ou solicitar transferência de Curso; 

IV. Ficar inadimplente por mais de 60 (sessenta dias). 

 
 

Não será permitida a acumulação de nenhum tipo de bolsa. Fica estabelecido 

que uma disciplina possa ter, no máximo, 02 (dois) monitores com direito à bolsa- 

auxílio. Considerada a especificidade dos Cursos e disciplinas, poderão ser 

selecionados monitores voluntários, até o limite máximo de 02 (dois) por disciplina, 

sem bolsa-auxílio, porém com as mesmas obrigações e direitos dos outros 

monitores. 

Ao término do período letivo, o monitor deverá apresentar um Relatório das 

Atividades desenvolvidas, que será apreciado pelo professor responsável pela 
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disciplina, e encaminhado à Coordenação da Monitoria. A concessão do Certificado 

depende da apresentação e aprovação do Relatório de Atividades. 

 
 

15. CORPO DOCENTE – ESTRUTURAÇÃO, POLÍTICA DE QUALIFICAÇÃO, 
PLANO DE CARREIRA E REGIME DE TRABALHO. 

 
15.1. Plano de Carreira do Pessoal Docente 

 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1º As relações entre a Mantenedora e os professores da unidade de ensino, 

pesquisa e extensão por ela mantida estão normatizadas pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, pelo Estatuto da Mantenedora, o Regimento Interno da unidade 

de ensino e por este Plano de Carreira. 

 
 

CAPÍTULO II 

DAS CLASSES DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

 
 

Art. 2º O corpo docente da FACEP distribui-se entre as seguintes classes da 

carreira do magistério: 

 
I. Professores assistentes; 

II. Professores adjuntos; e. 

III. Professores titulares. 

 
 

Parágrafo único. A título eventual, a unidade de ensino poderá dispor do 

concurso de professores-visitantes e de professores-colaboradores, estes últimos 

destinados a suprir a falta temporária de docentes integrantes da carreira. 

 
 

CAPÍTULO III 
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DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 
 

Art. 3º Os professores da FACEP são contratados, pela Mantenedora, segundo o 

regime das leis trabalhistas, observados os critérios e normas do seu Estatuto, do 

Regimento Interno da unidade de ensino, deste Plano de Carreira do Pessoal 

Docente e o que dispõe, a respeito, o Conselho Nacional de Educação. 

 
Art. 4º A admissão de professores, bem como a sua promoção a qualquer classe, 

dependerá da existência dos correspondentes recursos orçamentários. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA ADMISSÃO 

 
 

Art. 5º A admissão de professores que integrarão o corpo docente da FACEP é 

precedida de recrutamento e seleção. 

 
§ 1º O recrutamento e a seleção dos professores de que trata este artigo serão 

feitos por comissão adrede indicada pelo Conselho Técnico-Administrativo - CTA 

da FACEP, observados os critérios por este estabelecido e pelo Conselho 

Nacional de Educação. 

 
§ 2º O resultado da seleção de que trata este artigo deverá ser homologado pelo 

CTA, observadas as normas por este baixadas, bem como os seguintes critérios: 

I. Além da idoneidade moral do candidato, serão considerados seus títulos 

acadêmicos, científicos, didáticos e profissionais, relacionados com a matéria a 

ser por ele lecionada; 

II. Constitui requisito básico o diploma de pós-graduação correspondente a curso 

que inclua, em nível não inferior de complexidade, matéria idêntica ou afim àquela 

a ser lecionada; 

III. Para admissão de professor-assistente, exige-se, no mínimo, certificado de 

curso de aperfeiçoamento ou especialização, obtido nas condições para este fim 

definidas pelo Conselho de Educação competente ou de aprovação em 

equivalente conjunto de disciplinas de mestrado; 
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IV. Para admissão de professor-adjunto, exige-se, no mínimo, alternativamente: 

a) título de mestre, obtido na forma da lei, em curso credenciado feito no país ou 

em equivalente no estrangeiro; 

b) a titulação mínima prevista no inciso III, acrescida de trabalhos publicados de 

real valor ou de exercício efetivo, de no mínimo dois anos, de magistério superior 

ou de atividade técnico-profissional relacionada com a matéria a ser lecionada. 

V. para admissão de professor titular exige-se, no mínimo, cumulativamente: 

a) título de doutor obtido, na forma da lei, em curso credenciado feito no país, ou 

em equivalente no estrangeiro, ou título de livre-docente obtido na forma da lei; 

b) trabalhos publicados de real valor; 

c) efetivo exercício de, no mínimo, cinco anos de magistério superior ou de 

atividade técnico-profissional relacionada com a matéria a ser lecionada. 

 
Art. 6º Atendido o disposto no artigo anterior, a admissão dependerá da 

existência dos correspondentes recursos orçamentários. 

 
 

CAPÍTULO V 

DOS DEVERES DO PROFESSOR 

 
 

Art. 7º São deveres do professor contratado pela Mantenedora: 

I. Elaborar o plano de ensino de sua disciplina, submetendo-o à aprovação da 

Coordenação de Curso; 

II. Orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo, integralmente, 

o programa e a carga horária; 

III. Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento dos 

alunos e julgar os resultados por estes apresentados; 

IV. Entregar à Secretaria da unidade de ensino, nos prazos fixados, os diários de 

classe, devidamente preenchidos, bem como os resultados das avaliações do 

aproveitamento escolar; 

V. Observar o regime disciplinar da Instituição; 

VI. Elaborar e executar projetos de pesquisa e de extensão; 

VII. Comparecer às reuniões para as quais for convocado; 
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VIII. Exercer as demais atribuições que lhe forem previstas em lei e no Regimento 

Interno da unidade de ensino. 

 
 

CAPÍTULO VI 

DOS DIREITOS DO PROFESSOR 

 
 

Art. 8º. São direitos do professor: 

 
 

I. Usufruir de todos os benefícios e incentivos por regime de trabalho, titulação, 

produção científica ou cultural; 

II. Votar e ser votado para representante de sua classe em órgãos colegiados; 

III. Recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos; 

IV. Votar e ser votado para cargos eletivos da unidade de ensino; 

V. Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer, e 

de comissão para que for indicado. 

 
 

CAPÍTULO VII 

DAS PROMOÇÕES 

 
Art. 9º As promoções, estabelecidas neste Plano de Carreira do Pessoal Docente, 

serão verticais ou horizontais e dar-se-ão por antiguidade ou merecimento. 

 
Parágrafo único. A Tabela I anexa a este Plano estabelece as classes e os níveis 

objetos de promoção vertical e horizontal para os professores. 

 
Art. 10. As indicações para promoção resultam da avaliação dos docentes por 

uma comissão constituída por um representante da Mantenedora, como seu 

presidente, pelo Diretor da FACEP e pelo Coordenador do Curso em que lecionar 

o professor. 
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Art. 11. As promoções verticais, subordinadas à existência de vaga, dar-se-ão, 

por merecimento, quando o professor obtiver nova titulação acadêmica que 

autorize o seu ingresso no nível um da classe, imediatamente, superior. 

 
Art. 12. As promoções horizontais dar-se-ão por antiguidade ou por merecimento. 

 
 

Parágrafo único. A cada período de trinta e seis meses de efetivo exercício do 

magistério, o professor fará jus, por antiguidade, à promoção horizontal de um 

nível. 

 
Art. 13. As promoções horizontais por merecimento decorrerão de avaliações 

feitas mediante critérios objetivos fixados neste Plano de Carreira. 

 
§ 1º A avaliação de que trata este artigo será feita, periodicamente, a cada doze 

meses, de preferência em final de semestre letivo, e será promovida pela 

Comissão de que trata o artigo 10, acima. 

 
§ 2º Os critérios para avaliação dos docentes serão a produtividade, o 

desempenho e a capacidade técnica do professor, medidos por meio de 

instrumentos objetivos de aferição e registrados conforme a Tabela II anexa a 

este Plano. 

 
§ 3º Fará jus a uma promoção horizontal por merecimento, o professor que obtiver 

média igual ou superior a sete, como resultado das avaliações realizadas em dois 

anos consecutivos. 

 
§ 4º Não poderá ser utilizado, para efeito do cálculo da média de que trata o 

parágrafo terceiro, escore já computado para anterior promoção. 

 
§ 5º O professor que atingir, por merecimento ou antiguidade, o último nível de 

sua classe, poderá, na avaliação seguinte, obter, também por merecimento ou 

antiguidade, promoção vertical para o nível inicial da classe, imediatamente, 

seguinte. 
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TABELA I 

(Anexa ao Plano de Carreira do Pessoal Docente da FACEP) 
 

 
CATEGORIAS NÍVEIS 

Professor Assistente 1 2 3 4 5 

Professor Adjunto 1 2 3 4 5 

Professor Titular 1 2 3 4 5 

 

TABELA II 

(Anexa ao Plano de Carreira do Pessoal Docente da FACEP) 
 
 

CRITERIOS PONTUAÇÃO 

Produtividade De 1 a 10 

Desempenho De 1 a 10 

Capacidade Técnica De 1 a 10 

 

Procedimento de Cálculo: 

1) Apurar a contagem de cada critério; 

2) Somar os três resultados obtidos; 

3) Dividir a soma por três; 

4) Arredondar para mais, decimais iguais ou superiores a 0,5. 

 
 

16. CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 
 

Os Serviços Administrativos têm a seu cargo as funções destinadas a 

oferecer suporte operacional às atividades-fim da FACEP, abrangendo registro 

escolar, arquivo, correspondência, reprografia, tesouraria, portaria, limpeza, 

conservação e vigilância. 

Forma de Composição e de Recrutamento: tais servidores são admitidos 

segundo o regime da CLT. Os mesmos são recrutados, selecionados e admitidos 
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observados critérios especificados pela Mantenedora. No caso de profissionais 

pertencentes a Colegiados Profissionais exige-se, também, registro específico. 

A FACEP zelará pela manutenção de padrões de recrutamento e condições 

de trabalho condizentes com a sua natureza de instituição educacional, bem como 

por oferecer oportunidades de aperfeiçoamento técnico-profissional a seus 

funcionários. 

 
16.1. POLÍTICAS DE QUALIFICAÇÃO E CARREIRA DO PESSOAL TÉCNICO- 

ADMINISTRATIVO 

 
16.1.1. POLÍTICAS DE QUALIFICAÇÃO E CARREIRA 

 
 

Visando à contínua qualificação do seu corpo técnico-administrativo, a FACEP 

incentivará, de várias formas, o progresso intelectual dos servidores. 

Uma delas é contribuir para o aperfeiçoamento dos seus funcionários 

assegurando todos os direitos e vantagens àquele que se afastar de suas funções 

para: 

I. Aperfeiçoar-se em instituições nacionais ou estrangeiras; 

II. Participar de cursos, congressos, seminários e outros eventos de natureza 

científica, cultural ou técnica, relacionados com as suas atividades na 

Faculdade. 

 
Especificamente, a política de recursos humanos da Mantenedora, para os 

próximos 5 anos, contempla várias iniciativas e diretrizes, a saber: 

a) Estabelecimento de incentivos funcionais, sob a forma de acréscimo 

percentual aos salários, mediante progressões horizontais, por merecimento; 

b) Permissão e encorajamento, a um número crescente de funcionários, para 

que façam cursos; 

c) Estabelecimento de convênios, com entidades públicas e particulares, do 

País e do exterior, que permitam a oferta de cursos, estágios e treinamentos 

aos funcionários; 

d) Estímulo à participação em eventos de natureza técnica; 

e) Aumento e diversificação dos cursos que visem à capacitação e ao 

aprimoramento do pessoal. 
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As promoções, estabelecidas no Plano de Carreira do Pessoal Técnico- 

administrativo, serão verticais e horizontais e dar-se-ão por antiguidade ou 

merecimento. 

A Tabela I, anexa ao Plano, estabelece as classes e os níveis objeto de 

promoção vertical e horizontal. 

As indicações para promoção resultam da avaliação por uma comissão 

constituída por um representante da Mantenedora, como seu presidente, pelo Diretor 

da FACEP e por um Coordenador de Curso. 

As promoções verticais, subordinadas à existência de vaga, dar-se-ão por 

merecimento que autorize o seu ingresso no nível um da classe, imediatamente, 

superior. 

As promoções horizontais dar-se-ão por antiguidade ou por merecimento. 

A cada período de trinta e seis meses de efetivo exercício, o funcionário fará jus, 

por antiguidade, à promoção horizontal de um nível. 

As promoções horizontais por merecimento decorrerão de avaliações feitas 

mediante critérios objetivos fixados no Plano de Carreira. 

A avaliação será feita, periodicamente, a cada doze meses, de preferência em 

final de semestre letivo, e será realizada por uma comissão especialmente 

designada. 

Os critérios para avaliação serão a produtividade, o desempenho e a 

capacidade técnica, medidos por meio de instrumentos objetivos de aferição e 

registrados conforme a Tabela II, a seguir. 

Fará jus a uma promoção horizontal, por merecimento, o funcionário que obtiver 

média igual ou superior a sete, como resultado das avaliações realizadas em dois 

anos consecutivos. 

Não poderá ser utilizado, para efeito do cálculo da média de que trata o 

parágrafo terceiro, escore já computado para anterior promoção. 

O funcionário que atingir, por merecimento ou antiguidade, o último nível de sua 

classe, poderá, na avaliação seguinte, obter, também por merecimento ou 

antiguidade, promoção vertical para o nível inicial da classe imediatamente seguinte. 
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Tabela I: 
 
 

CATEGORIAS NÍVEIS 

Agente Administrativo 1 1 2 3 4 5 

Agente Administrativo 2 1 2 3 4 5 

Agente Administrativo 3 1 2 3 4 5 

 
 

 

Tabela II: 
 
 

CRITERIOS PONTUAÇÃO 

Produtividade De 1 a 10 

Desempenho De 1 a 10 

Capacidade Técnica De 1 a 10 

 

Procedimento de Cálculo: 

1) Apurar a contagem de cada critério; 
2) Somar os três resultados obtidos; 
3) Dividir a soma por três; 
4) Arredondar para mais, decimais iguais ou superiores a 0,5. 

 
 

16.2. REGULAMENTO DO PLANO DE CARREIRA E INCENTIVOS AO PESSOAL 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 
 

Dispõe sobre o Plano Institucional de Capacitação 

do Pessoal Técnico-Administrativo da 

FACULDADE EVOLUÇÃO DO ALTO OESTE 

POTIGUAR - FACEP. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

Art. 1º – O objetivo primordial do Plano Institucional de Capacitação do Pessoal 

Técnico-Administrativo da FACEP é promover o atendimento de seu Corpo Técnico- 
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Administrativo em suas necessidades de reciclagem, aperfeiçoamento e capacitação 

profissional. 

 
Art. 2º – O Plano Institucional de Capacitação do Pessoal Técnico-Administrativo 

terá a finalidade de estimular o Corpo Técnico-Administrativo da FACEP a participar 

de cursos de pós-graduação e promover a atualização, treinamento e qualificação. 

 
Art. 3º – Será dada prioridade ao desenvolvimento de programas de qualificação de 

pessoal Técnico-Administrativo realizado na FACEP. 

 

CAPÍTULO II 

SEÇÃO I 

DA AJUDA DE CUSTO 

 
 

Art. 4º – A ajuda de custo será concedida ao pessoal técnico-administrativo para 

participação em eventos promovidos por entidades de reconhecido valor, a critério 

da Entidade Mantenedora, ouvida a Diretoria da FACEP. 

 
§ 1º – A ajuda de custo poderá ser parcial ou integral, variando de acordo com o 

evento a que se destina e possibilidades da Instituição. 

 
§ 2º – A solicitação deverá ser feita à Diretoria da FACEP, com antecedência de 

quarenta e cinco dias (45), em requerimento próprio, onde constará a justificativa ao 

pedido e previsão de despesas. 

 
§ 3º – Quando contemplado com o recurso financeiro, o funcionário será notificado 

através do deferimento onde contarão valor e as instruções pertinentes. 

 
Art. 5º – A análise dos pedidos levará em consideração os seguintes critérios: 

I – Quantidade de recursos financeiros; 

II – Necessidades institucionais em áreas prioritárias; 

III – Parecer do chefe imediato quanto à necessidade e validade do evento; 
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IV – Potencial demonstrado pelo solicitante em atividades desenvolvidas na 

Instituição; 

 
Art. 6º – O funcionário contemplado com a ajuda de custo fica obrigado à 

apresentação de relatório sobre a sua participação no evento e a critério do órgão de 

Recursos Humanos, propiciar o acesso aos demais funcionários dos saberes 

adquirido. 

 
 

SEÇÃO II 

 

DAS BOLSAS-AUXÍLIO PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO OU PÓS- 

GRADUAÇÃO NA PRÓPRIA INSTITUIÇÃO 

 
Art. 7º – As bolsas-auxílio serão concedidas por período equivalente às 

necessidades para integralização do curso. 

 
§ 1º – O requerimento do interessado deverá vir acompanhado de parecer do chefe 

imediato e acompanhado da adequação ao horário de trabalho do funcionário. 

 
§ 2º – As bolsas serão concedidas em até 50% do valor total, não podendo o 

beneficiário ter mais de duas dependências. Neste caso, o solicitante fica 

automaticamente desligado do programa. 

 
§ 3º – No caso do deferimento, o solicitante será notificado para assinatura de 

contrato respectivo. 

 
Art. 8º – São critérios para análise dos pedidos de concessão de bolsas–auxílio: 

 
 

I. Quantidade de recursos financeiros; 

II. Necessidades institucionais em áreas prioritárias; 

III. Parecer do chefe imediato quanto à necessidade, validade do curso para 

melhoria da qualidade dos serviços; 
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IV. Tempo de pelo menos um (1) ano de efetivo exercício no quadro de funcionários 

da FACEP; 

V. Potencial demonstrado nos anos de atividades da Instituição; 

VI. Guardar relação à função/cargo exercido e carreira. 

 
 

Art. 9º – O funcionário contemplado deverá apresentar, semestralmente, à Diretoria 

da FACEP, relatório de atividades com atestado de aproveitamento das disciplinas 

cursadas. 

 
Art. 10º – O funcionário contemplado com bolsa-auxílio obriga-se a servir a FACEP 

por um período estipulado no contrato ou ressarcir à Instituição a importância 

equivalente à ajuda recebida para este fim, atualizada monetariamente. 

 
Art.11 – O funcionário contemplado com a bolsa-auxílio obriga-se a dar 

terminalidade ao curso iniciado, objeto da bolsa. A desistência implica na devolução 

da importância equivalente à ajuda recebida para esse fim, atualizada 

monetariamente. 

 
 

SEÇÃO III 

 
 

DO CUSTEIO DO PROGRAMA DE TREINAMENTO PARA O PESSOAL 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 
Art. 12 – Os cursos dos Programas de Treinamento Específico serão financiados 

com verbas da FACEP. 

 
§ 1º – Os Programas de Treinamento Específico serão realizados na própria 

Instituição ou em outras de reconhecido valor. 

 
§ 2º – Poderão participar destes programas grupos de funcionários indicados pelos 

chefes dos setores. 
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§ 3º – Estes programas serão realizados quando comprovadamente representarem 

benefícios diretos ao desenvolvimento das atividades institucionais. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 13 – Este regulamento entra em vigor na data da publicação do instrumento 

jurídico que autoriza o funcionamento do Curso da FACEP. 

 
 

16.3. PROGRAMA DE APOIO DIDÁTICO - PEDAGÓGICO AOS DOCENTES – 

PADIP 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
 

A FACEP, comprometida com uma com uma prática pedagógica compatível 

com os avanços tecnológicos e com a formação em serviço do corpo docente, 

objetivando destacar-se como centro de referência na formação de recursos 

humanos, anseia implantar, logo que o curso seja autorizado, a criação do 

PROGRAMA DE APOIO DIDÁTICO- PEDAGÓGICO AOS DOCENTES – PADIP. 

 
2. CONSIDERAÇÕES 

 
 

As determinações da Lei 9.394/96, art. 43, inc. III, que estabeleceu as novas 

Diretrizes Curriculares para o Curso de Administração de Empresa, estará 

subordinada à melhoria do ensino–pesquisa-extensão, com a adoção de novas 

metodologias e a exigência de qualificação permanente do corpo docente, incluindo 

entre estas a titulação de mestrado e doutorado. 

Esta nova realidade, que exige cada vez mais dos docentes, uma qualificação 

permanente que, entretanto já encontra sua maior dificuldade na formação de 

bacharel, que não lhe proporciona instrumentos didático-pedagógicos para o correto 

exercício do ensino-pesquisa-extensão, torna-se necessário suprir as deficiências 

com apoio técnico-científico, específico da área pedagógica. 
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A otimização do potencial do corpo docente, com a incorporação de técnicas 

e métodos didáticos, para melhoria da aprendizagem e do tratamento dado aos 

conteúdos jurídicos, à presença do assessoramento direto ao professor, em regência 

de sala, proporcionará um aumento de produtividade e melhoria da qualidade do 

ensino. Isso refletirá diretamente no relacionamento acadêmico e na mudança de 

mentalidade do aluno e maior compromisso sócio-pedagógico do docente, em 

relação ao seu papel de agente de formação científica e de lideranças para as 

demandas sociais. 

Com a necessidade de garantir a qualidade do ensino, vinculado à extensão e 

à pesquisa, sob uma coordenação que dirija as atividades atinentes ao 

assessoramento pedagógico, a FACEP - propõe a criação do PROGRAMA DE 

APOIO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO AOS DOCENTES – PADIP - como suporte de 

apoio às atividades docentes do curso, como medida concreta para assegurar o 

padrão de qualidade ao ensino. 

 
3. O QUE É O PADIP: 

 
 

O PADIP é um conjunto de ações educacionais que permitirá aos docentes 

atualizarem seus conhecimentos pedagógicos, repensarem sua prática docente e 

redirecionarem seu papel como protagonista e articulador do conhecimento. É um 

espaço de estudo, de questionamento, de crescimento pessoal e profissional. 

 
3.1. OBJETIVOS BÁSICOS DO PADIP: 

• Delinear ações de enriquecimento das experiências, pesquisas e 

práticas de aprendizagem no contexto geral do educando, bem como 

promover cursos, palestras, seminários e workshops que contemplem as 

práticas pedagógicas; 

• Oferecer um suporte didático-metodológico ao docente com a 

finalidade de garantir a melhoria da ação didático-pedagógica; 

• Possibilitar ao professor ingressante maior ambientação e 

integração na FACEP; 

• Aprimorar o processo educativo através do aperfeiçoamento 

constante da equipe docente e pelo acompanhamento da evolução de 

métodos e processos pedagógicos; 
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• Contribuir para o aperfeiçoamento da prática pedagógica e 

consequente melhoria do ensino; 

• Mobilizar o corpo docente quanto à importância da integração 

das atividades acadêmicas; 

• Estimular a busca do aperfeiçoamento, visando à oferta de 

cursos de capacitação didático-pedagógica; 

• Construir, coletivamente, um espaço de discussão e estudo, 

tendo como referências a memória pedagógica e a problemática cotidiana do 

professor. 

 
4. COMPETÊNCIA DO PADIP 

 
 

A este Programa compete: 

1. Elaborar o seu plano de trabalho semestral, encaminhando à Coordenação 

de Curso; 

2. Proporcionar, orientação básica aos docentes em relação ao planejamento 

didático e elaboração dos planos de ensino, definição de sugestões de técnicas e 

métodos aplicáveis aos conteúdos administrados; 

3. Resolver, em nível de instância pedagógica, os conflitos de matérias 

didático-pedagógicas, surgidos entre discentes e docentes, os quais serão 

primeiramente submetidos a sua apreciação, objetivando o equacionamento dos 

interesses para a garantia da aprendizagem de qualidade e quando o PADIP julgar 

necessária a apreciação do mérito pelo Conselho de Curso encaminhará com sua 

decisão fundamentada; 

4. Convocar, sempre que necessário, reuniões pedagógicas com os docentes; 

5. Realizar o estudo de novas técnicas e métodos inovadores e suas 

aplicações ao ensino; 

6. Tomar, no âmbito de sua competência, todas as demais medidas 

necessárias ao efetivo cumprimento destas normas; 

7. Apresentar semestralmente à Coordenação de Curso, relatório do trabalho 

desenvolvido no exercício; 

8. Propor a realização de palestras, seminários, conferências, painéis, murais, 

cursos de extensão, projetos de pesquisa e extensão. 
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5. METODOLOGIA 

 
As atividades do Programa realizar-se-ão, ordinariamente, em reuniões 

mensais, em horário diurno, a ser definido pelo corpo docente e administrativo. 

Perfazendo um total de 02 (dois) encontros mensais. Quando necessário, encontros 

semanais poderão ocorrer. Estão previstas como formas básicas de trabalho: as 

discussões em grupo, seminários, palestras e as mesas redondas. Não ficam 

descartadas outras formas de trabalho, especialmente as de produção individual, em 

que os depoimentos ganham importância. As mesas redondas servirão para discutir 

as propostas ou estratégias de ação em andamento. 

Compõe como atividade desse Programa o apoio aos coordenadores de 

curso para o planejamento semestral. 

 
6. COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO 

 
Será coordenado por um professor com formação pedagógica na área de 

educação, um professor do curso e um membro do Setor administrativo indicados 

pela Direção do Curso, para um período de dois anos, os quais serão designados 

por portaria, para o exercício de prestarem esta coordenação e assessoria, mediante 

a realização de, no mínimo, uma reunião quinzenal e de um PTA, cuja presidência 

dos trabalhos será definida internamente, pela própria comissão. 

 
7. AVALIAÇÃO 

 
O instrumento utilizado será uma avaliação a cada um dos encontros. Através 

desse instrumento, buscar-se-á ampliar a visão do projeto. Ampliar no sentido de 

trabalhar de forma participativa, entendendo que a avaliação de um trabalho coletivo 

precisa ser refletida por quem foi sujeito do processo: o grupo. 

Caberá à comissão realizar uma realimentação e reajustar o Programa 

sempre que necessário, daí ter como uma de suas características a flexibilidade. 
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17. INFRAESTRUTURA 

Este item contempla o conjunto de elementos que suportam a estrutura física 

e acadêmica da FACEP. 

 
17.1. Área física e instalações prediais 

São as dependências da FACEP: 

Prédio Principal situado à Rua: José Paulino do Rego, nº 45, Piso 2 no bairro João 

XXIII, que abriga a Diretoria dos Cursos de Bacharelado em Administração, Direito, 

Enfermagem, Pedagogia e Psicologia, Coordenações, Secretarias, Salas de aula, 

Laboratórios, Cantinas, Biblioteca. 

• A área total do terreno onde funciona FACEP, onde estão as edificações dos 

Cursos de Graduação é, em média, de 11.000 m2 e sua área construída é de, 

em média, 4.700 m2.
 

• 02 (dois) Laboratórios de Informática (hardware), no centro. Com capacidade 

para 62 alunos por horário, em média 35 m2 cada. 

• 04 (cinco) salas de aula ocupando área de cerca de 65m². 

• 14 (dezoito) salas de aula ocupando área de cerca de 50m². 

• 05 (cinco) salas de aula, ocupando área de cerca de 45m2. 

• 04 (quatro) salas de aula, cada uma ocupando área de cerca de 50 m². 

• 05 (cinco) salas de aula, cada uma ocupando área de cerca de 35m². 

• 02 (duas) salas, cada uma ocupando uma área de cerca de 30m² 

• 05 (cinco) baterias de sanitários masculinos e 05 femininos. 

• 06 (seis) Coordenações dos Cursos; A Diretoria da FACEP, uma área de 

13m² e a Secretaria, uma área de 45m². 

• A sala dos professores dos Cursos ocupa uma área de 40m². 

• A sala de tesouraria ocupa uma área média de 22m². 

• Auditório ocupando área de cerca de 190m². 

• Sala de Projeto de Pesquisa e Extensão 

• Mini auditório com área média de 80m². 

• Laboratório de Anatomia com 45m². 

• Laboratório Multidisciplinar 45m². 
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• Laboratório de Semiologia / Semiotécnica 45m². 

• Laboratório de Práticas em Administração com área média de 45m². 

• Prática Jurídica com área aproximada de 45m². 

• Prática de Psicologia 45m². 

• Sala de estúdio 30m² 

• Sala de programas (Monitoria). 

• Sala do Núcleo de Apoio Psicopedagógico – NAAP 

• 07 (sete) gabinetes para docentes de tempo integral. 

• Biblioteca com área média de 200m². 

• Sala de Ouvidoria. 

• Brinquedo teca 

• 02 cantina 

• Biblioteca da Educação Básica 

É importante ressaltar que todas as salas da FACEP são climatizadas, bem 

como todas as cadeiras são acolchoadas, oferecendo ao corpo docente, discente e 

técnico-administrativo boas condições de desenvolvimento de atividades 

acadêmicas e profissionais. 

 
17.1.2. Infraestrutura para portadores de necessidades especiais 

Em cumprimento à Portaria nº. 1679 de 2 de dezembro de 1999, a FACEP 

providenciou uma série de medidas destinadas a assegurar aos portadores de 

deficiência física e sensorial condições básicas de acesso às instalações da FACEP. 

Os requisitos envolvendo a eliminação de barreiras arquitetônicas, reservas de 

vagas em estacionamentos e a construção de rampas e corrimãos para portadores 

de deficiência física foram todos contemplados. Do mesmo modo, foram adaptados 

portas, banheiros, e os demais equipamentos de uso coletivo. 

A FACEP, não apenas cumpre com suas obrigações legais, bem como 

adaptar e aperfeiçoar, cada vez mais, as suas instalações às necessidades 

específicas das pessoas com deficiências que são vinculadas ou venham a se 

vincular. O prédio continua em reforma fazendo a incorporação de novos 

equipamentos para acesso amplo a todos os ambientes, laboratórios, e demais 

serviços didático-pedagógicos oferecidos pela Instituição. 
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17.2. Infraestrutura acadêmica 

Em função do crescimento quantitativo dos cursos e dos alunos de 

graduação, bem como da política de expansão proposta pela FACEP, é preciso que 

haja um constante investimento em equipamentos de apoio pedagógico, bem como 

de material didático para os cursos de graduação e de pós-graduação já em 

funcionamento e a serem implantados na instituição. 

Sendo assim, é compromisso da FACEP está sempre buscando atender as 

demandas dos cursos a que se propõe ofertar, assim, também é propósito da 

instituição disponibilizar recursos modernos que promovam um melhor 

desenvolvimento das atividades que englobam o exercício do ensino, da pesquisa e 

da extensão. 

 
17.2.1. Material de apoio didático-pedagógico 

Os recursos pedagógicos são imprescindíveis para a culminância da prática 

em sala de aula, pois têm o grande poder de transformar o estudo em uma atividade 

prazerosa e menos rotineira. Mediante o uso de recursos didáticos, é possível que o 

aluno se torne mais próximo da realidade que estava distante de sua compreensão, 

daí a importância de adotar o recurso pedagógico como material de apoio para a 

execução das atividades de ensino, e a FACEP reconhece que é necessário sempre 

investir em equipamentos que facilitem o processo de ensino-aprendizagem. 

Hoje a FACEP dispõe, além de todo o material de expediente de: 

• 28 projetores multimídias; 

• 12 notebooks; 

• 03 máquinas fotográficas; 

• Sistema de som interno e no auditório, com microfones, caixas independentes 

para salas de aulas e acessórios; 

• 03 lousas digitais interativas. 

 

17.2.2 Biblioteca 

Trata-se de um dos órgãos mais importante de apoio Acadêmico da FACEP, 

que tem como objetivo reunir, organizar, divulgar e manter atualizado todo o seu 

acervo documental, e como primordial, fornecer à comunidade acadêmica e usuário 
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em geral, o apoio e suporte informacional necessário ao desenvolvimento dos 

programas de ensino, pesquisa e extensão da FACEP. 

Para dar mais suporte ao ensino, a pesquisa e a extensão, a Faculdade 

Evolução adquiriu a Base de Dados Multidisciplinar Minha Biblioteca, com 

aproximadamente 8.000 títulos. 

 
17.2.2.1. Política de atualização e informatização 

A FACEP, visando maximizar a disseminação da informação e do 

conhecimento entre a comunidade acadêmica, investe na informatização e na 

atualização do acervo periodicamente. Baseado na Política de Seleção e Aquisição 

da Biblioteca, o setor responsável realiza a atualização das publicações 

semestralmente, conforme as grades curriculares de cada curso, salvo às exceções 

em que serão avaliadas, pelo bibliotecário e coordenadores de curso, sugestões de 

compras do corpo docente e discente. A Biblioteca atende a todos os Cursos 

mantidos pela FACEP. Através do Sistema de Automação de Bibliotecas (Siabi), 

elaborado por uma empresa especializada, oferece aos seus usuários os seguintes 

serviços: empréstimo realizado através de senha pessoal, reservas, renovações e 

pesquisa, esses últimos com acesso on-line e cadastramento eletrônico de livros, 

periódicos, CD’s e DVD’s. 

O Siabi, sistema utilizado pela FACEP, permite à comunidade acadêmica ter 

acesso ao catálogo completo dos documentos disponíveis no acervo em diferentes 

suportes, ou seja, os usuários podem realizar as pesquisas, tanto ao acervo quanto 

à sua situação junto à biblioteca, de qualquer suporte eletrônico, estando na própria 

biblioteca ou em casa. 

E agora, conta com a Base de Dados Multidisciplinar Minha Biblioteca, com 

aproximadamente 8.000 títulos. 

 
 

17.2.2.2 Área física disponível 

A biblioteca possui aproximadamente 200m², incluído neste espaço estão: a 

sala de processamento técnico, o setor de referência e empréstimo, sala de leitura 

em grupo, cabines de estudo individual, ambiente para leitura, área com 

computadores disponíveis para consulta e pesquisa on-line e o acervo em geral. 
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A biblioteca possui um projeto de expansão física, com cronograma de 

execução previsto para 2019, com ampliação da área do acervo físico para 

comportar mais estantes que deverão abrigar as novas publicações que estão em 

processo de aquisição. Assim como o alargamento da porta de entrada da 

Biblioteca, em conformidade com a Lei nº 10.098 de 19/12/2000, que estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

com deficiência. 

O projeto contempla 17 computadores na área de pesquisa à Internet e 

acervo on-line, disponíveis para os usuários. Este projeto também viabiliza a 

inserção de mais salas de estudo em grupo, como também a aquisição de um 

sistema antifurto eficaz que proteja o acervo da Biblioteca. A previsão é que a 

biblioteca seja expandida a partir de 2019. 

 
17.2.2.3. Formas de acesso e utilização 

Têm acesso regular à biblioteca da FACEP: os integrantes do corpo docente, 

discente, técnico-administrativo da Faculdade, previamente cadastrados no sistema 

Siabi, além da comunidade em geral e alunos egressos para serviços de consulta. 

Além do acervo físico, a biblioteca tem como objetivo divulgar aos usuários 

outras fontes de informações como: Bancos de teses e bases de dados brasileiros e 

estrangeiros, incluindo associações profissionais; sociedades científicas; centros, 

fundações e institutos de pesquisa; órgãos de política, coordenação, fomento e 

financiamento; bibliotecas e outras unidades de informação; instituições de ensino, 

pesquisa, extensão e programas de pós-graduação; pesquisadores; bases de dados 

bibliográficos, estatísticas, legislação; periódicos, enciclopédias, dicionários e 

anuários; eventos; livrarias e editoras; listas de discussão e newsgroups; bibliotecas 

virtuais; ferramentas ou sistemas de busca. 

A utilização dos computadores conectados à internet é disponibilizada no 

horário integral de funcionamento da Biblioteca, ou seja, de segunda à sexta, das 

13h às 22h, e aos sábados letivos das 8h às 12 horas. 

A biblioteca possui uma equipe de funcionários que se reveza nos turnos da 

tarde e noite. A equipe é composta por uma bibliotecária e um auxiliar de biblioteca. 

A biblioteca da FACEP oferece aos seus usuários os seguintes serviços: 

▪ Empréstimos, reservas e renovações de empréstimos de itens do acervo 

presencial e on-line; 
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▪ Consultas em fontes informacionais; 

▪ Visita dirigida para os recém-ingressos; 

▪ Catalogação na fonte; 

▪ Acesso à internet e às bases de dados científicas; 

▪ Normatização de publicações técnica cientifica; 

▪ Orientação bibliográfica; 

▪ Levantamento bibliográfico. 

 
 

17.2.2.4. Infraestrutura bibliográfica 

O acervo é constituído por livros, periódicos e multimeios com: 

I. Coleção de periódicos nas áreas específicas dos cursos: 

• Convencionais (formato impresso); 

• Acesso a periódicos eletrônicos na Internet. 

 

II. Multimeios (DVDs e CDs com vídeo aula.): 

• Bases de dados em CD-ROM; 

• Acervo disponível para a Equipe Técnica. 

 

III. Livros e material de referência 

• Livros específicos dos cursos; 

• Enciclopédias, Dicionários, Anuário e Vade-Mecum. 

 

17.2.2.5. Plano de atualização e expansão das instalações físicas e do acervo 

Com vistas à expansão do acervo, foi possível elaborar um plano que 

estabelece as diretrizes para aquisição de títulos, de maneira técnica e sob critérios 

acadêmicos. 

Para as aquisições de títulos das bibliografias básica e complementar das 

disciplinas visando à expansão do acervo, foi estabelecida a seguinte sistemática: 

• Levantamento estatístico dos títulos objeto de maior demanda; 

• Verificação das características desta demanda: se satisfeita ou insatisfeita; 

• Estimativa das quantidades dos diferentes títulos que deverão ser adquiridos para 

atendimento à demanda; 

• Indicação, em formulário próprio, pelos professores, de títulos inexistentes - editados, ou não, 

recentemente - acompanhados da sugestão do número de exemplares a adquirir; 
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• Relação para compra (considerando, entretanto, que alguns títulos poderão estar esgotados, 

proceder-se-á às substituições, através de novas indicações dos professores); 

• Aquisição; 

• Catalogação; 

• Indicação, em formulário próprio, pelos professores, de títulos de novos periódicos que 

versem matérias referentes às disciplinas básicas; 

• Aquisição de assinaturas destes periódicos. 

Convém salientar que a expansão do acervo - de livros, periódicos e outros 

bens de informação – é programada para compras semestrais por cada curso. 
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